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CONVÊNIOS 
 

TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOUSA E O 

CENTRO RECREATIVO ANGELIM. 

 

O MUNICÍPIO DE SOUSA (Prefeitura Municipal), pessoa jurídica de direito público interno, com sede do Governo na Prefeitura Municipal, 

situada na Rua Cel. José Gomes de Sá, 27, Térreo, Centro, Sousa-PB, inscrita no CNPJ.: 08.999.674/0001-53, doravante denominado 

simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG.: 

2005034030826 SSP/CE, com domicílio funcional na Prefeitura Municipal de Sousa-PB, sito na Rua Cel. José Gomes de Sá, 27, Térreo, 

Centro, Sousa-PB, e o CENTRO RECREATIVO ANGELIM, com sede na Rua Domingos Afonso, n.º 71, Angelim, CEP 58.804-040, 

Sousa-PB, inscrito no CNPJ.: 09.325.175/0001-43, reconhecida de utilidade pública municipal pela Lei Municipal n.º 2.245/2010, neste ato 

representado por Joseni Ferreira de Lima, brasileiro, RG.: 1.588.802 - 2ªVIA SSDS-PB. CPF.: 000.247.024-12, resolvem firmar o presente 

CONVÊNIO, na seguinte forma e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Do Objeto: 

 

O presente convênio tem por objeto, parceria entre à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA e o CENTRO RECREATIVO ANGELIM 

para o fomento ao esporte. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  Das Obrigações: 

 

1 -  Compete ao Município: 

 

A -  Repassar mensalmente entre os meses de janeiro a dezembro de 2024 a quantia de quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) ao 

CENTRO RECREATIVO ANGELIM, a ser pago até o dia 10 do mês subsequente. 

 

2 -  Compete ao CENTRO RECREATIVO ANGELIM: 

A - Prestar contas de repasse da contribuição do trabalho realizado, junto a Secretaria Municipal de Finanças no prazo de até trinta (30) 

dias da data da transferência dos recursos; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  Do Crédito Orçamentário: 

 

As despesas decorrentes da execução deste convênio correrão por conta de dotações específicas no orçamento vigente, reforçadas através da 

abertura de crédito suplementar no limite necessário do repasse da contribuição financeira a que se refere esta lei, nos termos do Art. 42 e 43, 

§1º, inciso III, da Lei 4.320/64; 

 

CLÁUSULA QUARTA –  Do Ressarcimento: 

 

O presente termo poderá ser rescindido por infração legal ou inadimplemento de qualquer um dos partícipes, ou denunciado a qualquer tempo, 

mediante comunicação escrita da parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

CLÁUSULA QUINTA –  Dos Casos Omissos: 

 

As dúvidas e os casos omissos serão solucionados pelas partes signatárias e formalizadas mediante Termo Aditivo; 

 

CLÁUSULA SEXTA –  Da Publicação: 

 

O extrato do presente convênio será publicado de acordo com a forma usual e outros que o valham de publicidade dos atos do Município; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  Do Foro Competente: 

As partes elegem o foro da Comarca de Sousa-PB, para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste convênio. 
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E por haverem avençados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas acima, e juntamente na presença de (2) 

duas testemunhas abaixo assinam o presente instrumento em (3) três vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Sousa-PB.,  19 de janeiro de 2024.                              

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 

 

Joseni Ferreira de Lima 

Presidente  
 

 

 

_____________________ 

1ª TESTEMUNHA 

 

 

 

_____________________ 

 

2ª TESTEMUNHA 

 

 

TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOUSA E A 

COMUNIDADE CATÓLICA JESUS PÉROLA PRECIOSA. 

 

O MUNICÍPIO DE SOUSA (Prefeitura Municipal), pessoa jurídica de direito público interno, com sede do Governo na Prefeitura Municipal, 

situada na Rua Cel. José Gomes de Sá, 27, Térreo, Centro, Sousa-PB, inscrita no CNPJ.: 08.999.674/0001-53, doravante denominado 

simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG.: 

2005034030826 SSP/CE, com domicílio funcional na Prefeitura Municipal de Sousa-PB, sito na Rua Cel. José Gomes de Sá, 27, Térreo, 

Centro, Sousa-PB, e a COMUNIDADE CATÓLICA JESUS PÉROLA PRECIOSA, com sede na rua Saul Pedrosa de Melo, nº 12 Bairro 

Alto do Cruzeiro, CEP 58806-000, Sousa-PB, inscrito no CNPJ.: 05.760.656/0001-26, registrado no Conselho Nacional de Assistência Social, 

reconhecida de utilidade pública municipal pela Lei Municipal 1.968/2003, neste ato representado por Marta Geruza Soares de Abrantes, 

brasileira, RG.: 001.469.615 SSP-PB. CPF.: 009.306.994-40, resolvem firmar o presente CONVÊNIO, na seguinte forma e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Do Objeto: 

 

O presente convênio tem por objeto, parceria entre o MUNICÍPIO DE SOUSA e a COMUNIDADE CATÓLICA JESUS PÉROLA 

PRECIOSA com vistas a conceder Apoio Financeiro/Social ao trabalho realizado em favor das crianças necessitadas mediante os Projetos 

Viva Criança 1 e 2. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  Das Obrigações: 

 

1 -  Compete ao Município: 
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A -  Repassar mensalmente entre os meses de janeiro a dezembro de 2024 a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a ser pago até o dia 05 

do mês subsequente à Comunidade Católica Jesus Pérola Preciosa; 

 

2 -  Compete à Comunidade Católica Jesus Pérola Preciosa: 

 

A - Prestar contas de repasse da contribuição do trabalho realizado em favor de idosos e necessitados, junto a Secretaria Municipal de 

Finanças no prazo de até trinta (30) dias da data da transferência dos recursos; 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  Do Crédito Orçamentário: 

 

As despesas decorrentes da execução deste convênio correrão por conta de dotações específicas no orçamento vigente, reforçadas através da 

abertura de crédito suplementar no limite necessário do repasse da contribuição financeira a que se refere esta lei, nos termos do Art. 42 e 43, 

§1º, inciso III, da Lei 4.320/64; 

 

CLÁUSULA QUARTA –  Do Ressarcimento: 

 

O presente termo poderá ser rescindido por infração legal ou inadimplemento de qualquer um dos partícipes, ou denunciado a qualquer tempo, 

mediante comunicação escrita da parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

CLÁUSULA QUINTA –  Dos Casos Omissos: 

 

As dúvidas e os casos omissos serão solucionados pelas partes signatárias e formalizadas mediante Termo Aditivo; 

 

CLÁUSULA SEXTA –  Da Publicação: 

 

O extrato do presente convênio será publicado de acordo com a forma usual e outros que o valham de publicidade dos atos do Município; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  Do Foro Competente: 

As partes elegem o foro da Comarca de Sousa-PB, para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste convênio. 

 

E por haverem avençados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas acima, e juntamente na presença de (2) 

duas testemunhas abaixo assinam o presente instrumento em (3) três vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Sousa-PB., 19 de janeiro de 2024. 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

 

 

Marta Geruza Soares de Abrantes  

Presidente da Comunidade 
 

_____________________ 

1ª TESTEMUNHA 

 

_____________________ 

2ª TESTEMUNHA 
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TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOUSA E A JUNTA 

DE USUÁRIOS DA ÁGUA DO PERÍMETRO IRRIGADO DE SÃO GONÇALO. 

 

O MUNICÍPIO DE SOUSA (Prefeitura Municipal), pessoa jurídica de direito público interno, com sede do Governo na Prefeitura Municipal, 

situada na Rua Cel. José Gomes de Sá, 27, Térreo, Centro, Sousa-PB, inscrita no CNPJ.: 08.999.674/0001-53, doravante denominado 

simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG.: 

2005034030826 SSP/CE, com domicílio funcional na Prefeitura Municipal de Sousa-PB, sito na Rua Cel. José Gomes de Sá, 27, Térreo, 

Centro, Sousa-PB, e a JUNTA DE USUÁRIOS DA ÁGUA DO PERÍMETRO IRRIGADO DE SÃO GONÇALO, com sede no Perímetro 

Irrigado, s/n, São Gonçalo, CEP 58.806-000, Sousa-PB, inscrito no CNPJ.: 12.722.534/0001-00, reconhecida de utilidade pública municipal 

pela Lei Municipal n.º 2.322/2011, neste ato representado por Francisco José Bernardino, brasileira, RG.: 535.275 - 2ªVIA SSDS-PB. CPF.: 

338.414.974-20, resolvem firmar o presente CONVÊNIO, na seguinte forma e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Do Objeto: 

 

O presente convênio tem por objeto, parceria entre à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA e a JUNTA DE USUÁRIOS DA ÁGUA 

DO PERÍMETRO IRRIGADO DE SÃO GONÇALO para o fomento da recuperação de estradas vicinais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  Das Obrigações: 

 

1 -  Compete ao Município: 

 

A -  Repassar a quantia de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais) à JUNTA DE USUÁRIOS DA ÁGUA DO PERÍMETRO 

IRRIGADO DE SÃO GONÇALO, até a data de 31/01/2024. 

 

2 -  Compete a JUNTA DE USUÁRIOS DA ÁGUA DO PERÍMETRO IRRIGADO DE SÃO GONÇALO: 

 

A - Prestar contas de repasse da contribuição do trabalho realizado, junto a Secretaria Municipal de Finanças no prazo de até trinta (30) 

dias da data da transferência dos recursos; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  Do Crédito Orçamentário: 

 

As despesas decorrentes da execução deste convênio correrão por conta de dotações específicas no orçamento vigente, reforçadas através da 

abertura de crédito suplementar no limite necessário do repasse da contribuição financeira a que se refere esta lei, nos termos do Art. 42 e 43, 

§1º, inciso III, da Lei 4.320/64; 

 

CLÁUSULA QUARTA –  Do Ressarcimento: 

 

O presente termo poderá ser rescindido por infração legal ou inadimplemento de qualquer um dos partícipes, ou denunciado a qualquer tempo, 

mediante comunicação escrita da parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

CLÁUSULA QUINTA –  Dos Casos Omissos: 

 

As dúvidas e os casos omissos serão solucionados pelas partes signatárias e formalizadas mediante Termo Aditivo; 

 

CLÁUSULA SEXTA –  Da Publicação: 

 

O extrato do presente convênio será publicado de acordo com a forma usual e outros que o valham de publicidade dos atos do Município; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  Do Foro Competente: 

As partes elegem o foro da Comarca de Sousa-PB, para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste convênio. 

 

E por haverem avençados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas acima, e juntamente na presença de (2) 

duas testemunhas abaixo assinam o presente instrumento em (3) três vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
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Sousa-PB.,  17 de janeiro de 2024. 

                                

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco José Bernardino 

Presidente  

 

 

 

_____________________ 

1ª TESTEMUNHA 

 

 

 

_____________________ 

2ª TESTEMUNHA 
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DECRETO 
 

 

 

DECRETO Nº 854 DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Regulamenta o IPTU – Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, a 

teor do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 023 de 26 de dezembro de 2002, 

estabelecendo nos termos de seu art.73, parágrafo único, parâmetros para aferição do 

valor venal de imóveis localizados na circunscrição do Município de Sousa; estabelece 

regras sobre o pagamento à vista e parcelado e os prazos de vencimento do IPTU/2024, 

fator de valorização e o fator de cálculo sobre o valor venal da edificação, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 50, inciso III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os valores venais dos imóveis localizados no território do Município de Sousa, conforme 

determina o parágrafo único do art. 73 da Lei Complementar Municipal nº 023, de 26 de dezembro de 2002. 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 22 da Lei Municipal Complementar nº 023, de 16 de dezembro de 2002; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se atender as condições econômicas dos contribuintes do IPTU – Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Urbana; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 80, §1º e art. 66, caput c/c art. 146, da Lei Municipal Complementar nº 023, de 16 de dezembro de 2002; 

 

CONSIDERANDO que o § 4º do art. 84 do Código Tributário Municipal autoriza o Prefeito Municipal a fixar, anualmente, a forma de 

pagamento do IPTU e de seu respectivo vencimento. 

 

D E C R E T A: 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este decreto regulamenta a aplicação do Código Tributário Municipal e da legislação correlata no que concerne ao IPTU - Imposto Sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

 

Art. 2º São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário Municipal, todos os servidores públicos que disponham de poderes 

ou atribuições para prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação, recolhimento e controle de tributos  

municipais, bem como aqueles que tenham autorizações especiais do responsável pelo Órgão Arrecadador. 
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DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 

 

Art. 3º Nos termos do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-se ao valor venal do imóvel, a alíquota de 2% (dois por 

cento) no caso de terreno não edificado. 

 

Parágrafo único. Em relação aos imóveis edificados, 1% (um por cento) do valor venal do terreno e 1% (um por cento) do valor venal da                         

construção. 

 

Art. 4º O Valor Venal do Terreno será determinado pela seguinte fórmula: 

 

VVT = (Pm2T x AT) 

 

Onde: 

 

VVT = Valor Venal do Terreno                          Pm2T = Preço do m2 do Terreno AT = Área do Terreno 

 

Parágrafo único. O preço do metro quadrado do terreno (Pm2T) está estipulado no  anexo I deste regulamento. 

Art. 5º A Base de Cálculo do Terreno (BCT) será determinada pela seguinte fórmula: 

 

BCT = VVT x FBC 

 

Onde: 

 

BCT = Base de Cálculo do Terreno VVT = Valor Venal do Terreno FBC = Fator de Base de Cálculo 

 

Art. 6º Aferida a Base de Cálculo do Terreno (BCT), determinar-se-á o valor a ser pago a título de IPTU de terreno não edificado, aplicando- 

lhe a alíquota de 2% (dois por cento), e acrescendo a seu resultado – caso assim demande suas características individuais – os coeficientes 

corretivos dispostos no art. 5% deste decreto. Assim teremos a seguinte fórmula: 

 

IPTU = (BCT x ALIQ (2%)) x SERV x SIT x PED x TOP 

 

Onde: 

 

IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
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BCT = Base de Cálculo de Terrenos 

 

ALIQ = Alíquota 

 

SERV = Coeficiente de Serviços oferecidos na rua 

 

SIT = Coeficiente de Situação do Terreno 

 

PED = Coeficiente de Pedologia do Terreno ou Solo 

 

TOP = Coeficiente de Topografia da Terreno 

 

§1º Coeficiente corretivo de Serviços, representado pela sigla “Serv”, consiste em grau atribuído ao imóvel ao imóvel dos serviços oferecidos 

na rua, conforme a tabela que segue: 

 

 
SERVIÇOS (=IPTUB X SERV) COEFICIENTE 

Pavimentação 0,90 

 

Rede de esgotos 0.85 

Guia de sarjetas 0,80 

Galerias pluviais 0,85 

Iluminação pública 0,85 

Coleta de lixo 0,85 

Limpeza pública 0,85 
Rede de água 0,85 

 

§2º Coeficiente corretivo de Situação, representado pela sigla “Sit”, consiste em um grau atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou 

menos favorável dentro da quadra, conforme a tabela que segue: 

 
SITUAÇÃO (=IPTUB X SIT) COEFICIENTE 

Meio de quadra 1,00 

Esquina + 1 de frente 1,10 

Vila 0,80 

Encravado 0,80 

Gleba 0,60 

 

 

§3º Coeficiente corretivo de Pedologia, representado pela sigla “PED”, consiste em um grau atribuído ao imóvel conforme as características do 

solo, conforme a tabela que segue: 

 

 
PEDOLOGIA (=IPTUB X PED) COEFICIENTE 

Inundável 0,90 

Firme 1,00 

Alagado 0,80 

Combinação dos demais 0,70 
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§4º Coeficiente corretivo de Topologia representada pela sigla “Top”, consiste em um grau atribuído ao imóvel conforme as características 

relevo do solo, conforme a seguinte tabela: 

 

 
TOPOGRAFIA (=IPTUB X TOP) COEFICIENTE 

Plano 1,00 

Aclive 0,90 

Declive 0,80 
Irregular 0,70 

 

 

Art. 7º O Valor Venal da Edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula: 

 

VVE = (Pm2PC x AC) x FVL 

 

Onde: 

 

VVE = Valor Venal da Edificação 

 

Pm2PC = Preço do m2 do Padrão da Construção 

 

AC = Área construída 

 

FVL = Fator de Valorização 

 

§1º O preço do m2 do Padrão da Construção (Pm2PC) será estipulado de acordo com o Anexo II deste regulamento. 

 

§2º A Base de Cálculo do Terreno da Construção (BCTC) será obtido pela seguinte fórmula: 

 

BCTC = (Pm2T x AT) x FVL x FBC 

 

Onde: 

 

BCTC = Base de Cálculo do Terreno da Construção 

 

Pm2T = Preço do m2 do Terreno 

 

AT = Área do Terreno 

 

FVL = Fator de Valorização 

 

FBC = Fator de Base de Cálculo 
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§3º A Base de Cálculo da Edificação (BCE) será obtida aplicando-se a fórmula: 

 

BCE = (Pm2PC x AC) x FVL x FBC 

 

Onde: 

 

BCE = Base de Cálculo da Edificação 

 

Pm2PC = Preço do m2 do Padrão da Construção 

 

AC = Área Construída 

 

FVL = Fator de Valorização 

 

FBC = Fator da Base de Cálculo 

 

 

§4º O Fator de Valorização (FVL) e o Fator de Base de Cálculo (FBC) variarão – em decorrência de sua localização – de 0% (zero) a 100% (cem 

por cento) sobre o valor venal da edificação. 

 

§5º Fica estabelecido o valor mínimo de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) para fins de Base de Cálculo para terreno não edificado e imóvel edificado. 

 

Art. 8º Aferida a Base de Cálculo do Terreno da Construção (BCTC) e a Base de Cálculo da Edificação (BCE), determinar-se-á o valor a ser 

pago a título de IPTU de imóvel edificado, aplicando-lhe a alíquota de 1% (um por cento) sobre o valor venal do terreno, e 1% (um por cento) 

sobre o valor venal da construção, acrescendo a seu resultado – caso assim demande as características individuais, os coeficientes corretivos da 

respectiva Categoria a teor do Anexo III, processando-se a seguinte fórmula: 

 

IPTU = ((BCT x ALIQ (1%)) + (BCE x ALIQ (1%)) x SERV)) x (∑CAT/100)) 

 

Onde: 

 

IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 

 

BCT = Base de Cálculo do Terreno 

 

ALIQ = Alíquota 

 

BCE = Base de Cálculo de Edificação 

 

SERV = Serviços 

 

∑CAT = Somatório da Categoria 
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Art. 9º. Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculado a fração ideal e a testada ideal do terreno para cada  

unidade imobiliária. 

 

Parágrafo único. Para o cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula: 

 

FRAÇÃO IDEAL = T  x U 

 

                                        C 

Onde: 

 

T = Área Total do Terreno 

U = Área da Unidade Autônoma Edificada 

C = Área Total Construída 

 

 

DAS FORMAS DE PAGAMENTO E DATAS DE VENCIMENTO 

 

Art. 10. O contribuinte do IPTU do cadastro imobiliário que efetuar o pagamento até 30 de abril de 2024, em cota única, será concedido desconto 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor original do imposto a pagar. 

§1º O IPTU poderá ser recolhido à fazenda municipal de forma integral em até 03 (três) parcelas mensais e sucessivas, com as seguintes datas 

de vencimento relacionadas ao corrente ano: 

 

a. 1ª (primeira) cota, 30 de abril de 2024; 

b. 2ª (segunda) cota, 30 de maio de 2024; 

c. 3ª (terceira) cota, 30 de junho de 2024. 

 

 

§2º A cota única será beneficiada pelo desconto de 20% sobre o imposto, se efetuado o pagamento até 30 de abril de 2024. 

 

§3º O contribuinte pode optar pelo pagamento da cota única e integral, sem desconto, até 30 de junho de 2024. 

 

§4º O vencimento do IPTU em caso de transação de bens imóveis coincide com o fato gerador do lançamento previsto no art. 66 da Lei Municipal 

Complementar nº 023, de 16 de dezembro de 2002, será o primeiro dia do ano em exercício. 

 

 

 

Art. 11. As datas de vencimento da Taxa de Limpeza Urbana, da Taxa de Coleta de Lixo e da Taxa de Conservação das Vias e/ou da Pavimentação 

de que tratam os art. 168 e ss., Anexo I, itens 1.2.4; 1.2.5 e 1.2.6 do Código Tributário Municipal, terão como datas de vencimentos àquelas a que 

se referem os incisos do §1º do art. 10 deste Decreto. 
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Parágrafo único. Os valores a que se refere o item 1.2.6, que trata da taxa de conservação das vias e/ou da pavimentação, atualizados pelo IPCA, 

em conformidade com o art. 280 do Código Tributário Municipal, ficam estabelecido em 1,92 (um vírgula noventa e dois) UFIR para as áreas do 

centro e as de padrões médio e alto dos imóveis e em 0,96 (zero vírgula noventa e seis) UFIR para as áreas de padrão popular e baixo. 

 

Art. 12. Ficam estabelecidos o Fator de Valorização (FVL) e o Fator da Base de Cálculo (FBC), em 100% (cem por cento) e 15% (quinze por 

cento), respectivamente, sobre o valor venal da edificação, em conformidade com o art. 7º, § 4º deste Decreto. 

 

Art. 13. O preço do metro quadrado do Terreno (Pm²T) e o preço do metro quadrado do Padrão da Construção (Pm²PC) serão, respectivamente, 

os estabelecidos no Anexo I e no Anexo II deste Decreto. 

 

Art. 14. Os imóveis que vierem a ser cadastrados durante o exercício terão os mesmos benefícios garantidos por este Decreto para os imóveis já 

cadastrados, sendo o vencimento da primeira parcela para 30 (trinta) dias após o cadastramento. 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 15. Fica aprovada a Planta Genérica de Valores que faz parte integrante do presente Decreto juntamente com seus anexos. 

 

Art. 16. A apuração do valor venal das propriedades imobiliárias para efeito de lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana será feita baseada na Planta de que trata o artigo anterior e de conformidade com o disposto neste Decreto. 

 

Art. 17. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Sousa, Gabinete do Prefeito, em 22 de janeiro de 2024.  

 

 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 
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